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LEI Nº 795/2011.

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Especial e dá Outras Providências.
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Diamantino autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$2.189.000,00 (Dois Milhões, Cento e Oitenta e Nove Mil Reais), por conta da inserção da seguinte dotação orçamentária:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, ESPORTE E LAZER

07.05 – DEPARTAMENTO DE ESPORTE

FUNÇAO 27 – DESPORTO E LAZER

SUB-FUNÇAO 813 – LAZER

PROGRAMA 0065 – ATENÇÃO AO ESPORTE E AO LAZER
PROJETO/ATIVIDADE 1.247 – CONSTRUÇÃO MINI CENTRO OLIMPICO 

4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..................................................................R$ 2.189.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos do convenio Nº.0347410-90/2010 firmado entre o Ministério do Esporte e o Município de Diamantino/MT, objetivando a Construção de Mini Centro Olímpico, face o que determina o artigo 43, § 1º e Incisos da Lei Federal 4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Diamantino, 16 de Maio de 2011.

Juviano Lincoln
Prefeito Municipal
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